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I-IOMOLOGAçAO. 

I. DA EASE PREPARATÔRIA 

0 Processo Licitatório deve sempre ser iniciado e 

devidarnente autuado, protocolado e nurnerado, contendo a autorização respectiva 

corn indicaçâo sucinta de seu objeto e do recurso próprio para despesa (dotação 

orçarnentária), o que se vislurnbra no presente. 

Verifica-se tarnbérn, a existéncia de ato de norneaçâo do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos termos da lei. 

Quanta ao edital, este restou elaborado dentro das 

exigências legais, corn seus terrnos, anexos e docurnentos afins, as quals foram 

aprovados por parecerjuridico prévio, razâo porque do perfeito preenchirnento desta 

fase. 

IL DA EASE EXTERNA 

Iniciada a Fase Externa, observa-se que Os interessados 

foram convocados corn a divulgaçâo do Edital, tendo este, curnprido corn todos as seus 

requisitos, corn publicaçào no prazo legal. 

III. DA HABILITAcAO E PROPOSTA 

Participararn do certarne apenas urna ernpresa, que, após 

credenciarnento, apresentou propostas que foram devidarnente julgadas e analisadas 

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, segundo Os critérios da exequibilidade. 
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Superada essa fase, passou-se a analisar os documentos 

de habititaçâo da licitante classiflcada, dectarados peto pregoeiro suficientes nos 

termos da tel e do edital. 

IV. DA ADJuDIcAçA0 E HOM0L0GAçA0 

Não se constata, prima facie, nenhuma mácuta no 

presente certarne, pelo que, adjudicado o objeto ao licitante vencedor, opinamos que 

a autoridade responsãvet homologue o certarne, determinando a sua formalizacäo 

através de instrumento contratual, corn a devida publicaçâo do mesmo, nos termos do 

parâgrafo ónico do artigo 61 da Lei de Licitaçôes, bern corno a Resotuçâo no. 

11.535/TCM/PA, de 01 de juiho de 2014, em atençâo ao principlo da publicidade, 

juntando-se cornprovante de sua publicação ao processo adrninistrativo. 

E o parecer, s.m.j., 

Xinguara - PA, ern 17 de outubro de 2017. 
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